
PROCESSO No 009/20í7

PREGÃO PRESENCIAL NO OO3I2O17

Por este instrumento, à Câmara Municipa! de Santa Fé do Sul, com sede à Rua Dez,
345, 1o Andar, Centro, CNPJ 49.653.413/0001-64, neste ato representada pelo
Presidente da Câmara, Senhor Marcelo Alessandro Favaleça, RG 28.104.060-6 SSP/SP
e CPF 216.560.638-16, doravante denominada simplesmente Contratante e de outro lado
a empresa Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Gobrança
Ltda EPP, com sede na Avenida Aniloel Nazareth, 3770, Jardim Fuscaldo, na cidade de
São José do Rio Preto/SP, CNPJ 07.907.815/0001-06, neste representada pelo Senhor
Gilberto Franzoni, RG 23.904.462-9 SSP/SP e CPF 121.776.358-96, doravante
denominada simplesmente Contratada, tem entre si, justo e contratado, a contratação de
prestação de serviços, referente ao Pregão Presencial no 00312017 e proposta

adjudicada, documentos que integram o presente instrumento de contrato, de forma
indissociável, nos termos da Lei Federal no 8666/93 e suas alterações posteriores, pelas

Cláusulas e condições adiante expostas:

I . OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contratação de empresa para fornecimento de vale

alimentação em 
-cartão 

magnético para os servidores da Câmara Municipal de Santa Fé

do Sul, conforme Anexo l.

II - VALOR
2.1 O valor global do presente contrato é de R$ 15.412,15 (quime mil, quatrocentos e doze

reais e quinze centavos).

il - coNDrçoES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
3.1 - O págamento será realizado de forma mensal, no prazo de dez dias após a

disponibilização dos créditos nos cartões magnéticos, mediante a emissão da nota

fiscal/fatura ou documento fiscal equivalente, devidamente empenhada'
3.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
3.3 - O pagamento será feito mediante cheque nominal a Contratada ou crédito em conta

corrente da Contratada, a critério da Câmara Municipal.
3.4 - Fica vedado à Contratada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura

emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente,

cobranças em carteira simPles.
3.S - O valor a ser repassado ao licitante vencedor, será obtido através da seguinte

fórmula:
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3.6 - para efeito de pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente

às notas fiscais/faturas, a seguinte documentação comprobatória.

a. prova de Regularidade iu-nto a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Debitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita

Federal ou Certidão Conjunta RFB/ PGFN;

b. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

por meio daãpresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
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Valor mensal = Valor nos cartões + taxa de desconto
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VII- OOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7 .1. A Contratada obriga-se a:
www : camarasantafedasul. sP -gov' b r
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Rua Dez, 345 - (1o andaO Centro I Caixa Postal 66

Fonés/Fax: (17) 3631 1223ou 3631-71221CEp15775-OOO - Sent
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4.1 - A licitante vencedora deverá entregar os cartões magnéticos com chip no prazo de
até dez dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato.
4.2 - Deverâ ser fornecido um cartão para cada servidor sem custo para a Câmara
Municipal.
4.3 - A entrega dos cartôes magnéticos deverá ser rcalizada junto ao câmara Municipal,

localizado a Rua Dez, 345, 10 Andar, Centro, Santa Fé do Sul/SP, em horário normal de

expediente, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários deconentes do fornecimento.
4.4 - Caso seja entregue algum produto danificado deverá a contratada substituir no

mesmo prazo relacionado no item 4.1, correndo por sua responsabilidade todas as

despesas, inclusive, a logística reversa.
4.5 - O presente contráto terá vigência de doze meses, podendo ser prologs-do por

acordo entre as partes nos termos do inciso ll, do Art. 57, da Lei Federal no 8666/93.

V. DO CRÉDITO
5.1 As despesas serão cobertas com recursos de dotaçáo específicas do orçamento
Fiscal do exercício de 2017:
01 - Poder Legislativo; 01.02.02 - Secretaria da Câmara; 01.O32.OU1'2402 0000 -
Manutenção da-secretaria da câmara; 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Ficha no 0í 0.

VI . DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
6.1 A Contratante obriga-se a:

6.1.1 proporcionar todaJas condições para que a Contratada posla desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;
6.I .2 exigir o cumprimento de tOdas as obrigaçóes assumidas pela contratada, de

acõrdo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
.

6.1.3 exercer o acompânhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor- 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detecladas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando oS apontamentos à autoridade competente para aS

providências cabíveis;
6.1 .4 notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos àerviços, fixando prazo para a sua correção;

0.1.s pãgir à contrátada ó vatoi resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;
6.1.6 ;lar f"ia qu" durante toda a vigência do. contrato sejam mantidas, em- 

corpàtibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as

condiçõ"t de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçâo'

6..,1.7 devotúer à CONTRAiADA,'ao finai do período de vigência do co-ntrato, todos os

materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação' cedidos ao

CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em quê se êncontrarem;

6.1.8 fornecer a relação dol servidores pertencentes ao seu quadro' bem como

admitidos e demitidos;
6.,l.gsolicitarasubstituiçãodosestabelecimentoscredenciadosqueforem

considerados incompatíveis com o objeto contratado;

6.1 . í 0 notificar à CoNTúTADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou

imperfeições no fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correçao;

6.1.11 disponibilizar o sistema para o recebimento dos arquivos da Contratada;

)
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7.1.1 executar os serviços conforme especificações do Edital seus anexos e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

7.1.2 rcpaÍat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo máximo de vinte e quatro horas, os serviços efetuados em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos
materiais empregados, a critério da Câmara;

7.'l .3 fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas, nos têrmos de sua proposta;

7 .1.4 arc?rl com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;
7.1.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.1.6 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou funÉo de confiança no órgão

contratante;
7.'1.7 apresentar à Contratantê, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentraráo o órgão para a execução do serviço' os quais devem estar

devidamente identificados por meio de crachá;
7.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáriâs,

tributárias e as demais previstas na legislaçáo específica, cuia inadimplência não

transfere responsabilidade à Câmara;
7.1.9 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçóes da

Câmara, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o
caso;

7.1 .1 O relatar à câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;
7 .1.11 nâo peimitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condiçáo de apiendiz para os maiores de quatoÍze anos; nem permitir a

utilização do trabaliro do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
7 .1.12 manlet durante toda

www: camarusantafedosul sp-gov br

*m a il : cam ara sa ntaf e@hotm ail com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66

(17) 9631-1223 ou 3631-7122lCEP 15775-000 - Santa

a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qua lificação exigidas

na licitação;
7.1.13 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as

óbrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que.está

ouriiada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Refêrência ou na minuta

de contrato;
7.1.14 arcar com o Ônus deCOrrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativosdesuaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmênte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objêto

dalicitação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnosincisosdo§
1o do aÉ. 57 da Lei Federal no 8666/93.

7.1.15 caso seja necessária a instalação de identificadores eletrônicos, estes deverão Ser

substituidos pela CoNTRAÍADA, individualmente, sem ônus adicional. ao

CONTRATANTE, qrrnao ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade

técnica de substiiuição do identificadoi eletrônico, no prazo máximo de quarenta e

oito horas;
T.l.l6ampliaredisponibilizararededeestabelecimentoscredenciados,incluindooutras

localidades, mediante solicitação da contratante, sempre que houver condições

J"à t.f , no prazo de até trinta dias do recebimento da solicitação;

Fones/Fax
Fe do Sul íSP)ç
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1.1.17 oÍerccr* treinamento, t"nto fr'JT&Sáêoiíílf3nt"çao quanto na fase de operação,

aos portadores dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos
veículos e utilitários, bem como orientá-los sobre a correta utilização dos mesmos
sem custo nenhum para a Contratante;

7.1 . 18 manter atualizada a rede de estabelecimentos credenciados ao sistema,
informando periodicamente a Contratante, na pessoa de seu representante
nomeado para fiscalizar o contrato sobre as inclusões e/ou exclusões;

7.1.19 reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, não
permitindo que haja qualquer tipo de problema no fornecimento por razóes dessa
natureza ou de qualquer outra natureza;

7.1 .20 manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local bem visível, a

identificação de sua adesão ao sistema;
7.1 .21 providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante

quanto à execução dos serviços contratados;
7.1.22 providenciar incontinente a substituiçáO dO cartão por perda ou danos causados

comprovadamente;
7 .1.23 oÍerccet a relação dos postos de atendimento pertencentes à sua rede

credenciada, para atendimento da rede conforme este Anexo, com os respectivos
preços em vigor. Tanto a rede de credenciados como os valores deverão ser
permanentemente atualizados;

7.1.24 manler, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual,

sob peáal de iescisão unilateral do contrato, independentemente das penalidades

previstas em lei e no contrato.
7.1.25 substituir os cartóes magnéticos defeituosos ou danificados, sem custo, sempre

que solicitado pela Contratante;
7.1.26 nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem

prévia anuência da CONTRATANTE;
7.1.27 disponibilizar/lnstalar sistema de consulta de créditos nos cartões;
7.1.28 efáuar recarga de créditos nos cartões magnéticos, sempre que solicitada pela

contratante, e no valor que este estabelecer;
7.1.29 fornecer à ooNTRATANTE, cartões extras, sem custo adicional, caso ocorra

admissóes ou demissões:

VIII - DAS PRERROGATIVAS
8.1 Fica facultada à contratante as prerrogativas previstas no Artigo 58 da Lei Federal

no 8.666/93, e suas alteraçôes.

IX. DAS ALTERAçÕES
9.1 O presente contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela contratante, ou por

acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, e

suas alteraÇões.

X - DA VINCULAÇÂO
.10.1 O presenti Contrato está vinculado ao Processo de Licitação no 009/2017,

modalidade de Pregão Presencial n' 00312017 .

XI . DO EQUILíBRIO CONTRATUAL
11.1 No caso de alteração deverá ser observado que as cláusulas econômico-financeiras

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contÍatual

observando o disposto nos § '!o e 2o do Artigo 58 da Lei Federal no 8.666/93, e suas

alterações.

xil - DA EXECUçÂO
't2.1 O presente ôontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acord

Cláusulas avençadas e conforrure drl,a*::fffi#:*:"*;666/e3, e suas al

Rua Dez' 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax : ( 1 7 ) 363 1 -1 223 ou 363 1 -7 1 22 | CEP 1 577 5-OOO - Santa Fé do Sul (SP) !

)

)&

te s,



cÂnARA MUNtcTPAL
SANÍA FÉ DO SUL

respondendo cada qual pelas .onttéô'rtf,3iát"'#€ra inexecução total ou parcial, nos
termos do Artigo 66 da citada Lei.

XIII . DOS CASOS OMISSOS
13.1 O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas
estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações.

XIV . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 Operar-se-á rescisões contratuais administrativa, amigáveis e ou judicialmente, nos
termos do Art. 79 da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações, constituindo motivos
para rescisão aqueles elencados no Art. 78 da referida Lei.

XV. DA MULTA
15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante reserva-se o direito de
aplicar ao Contratado multa no valor de 10% (dez porcento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação,
e impedimento de Contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos e
declaração de idoneidade para licitar com a Contratante, nos termos do Artigo 87, lncisos
l, ll, lll e lV da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações.

XVI . DO FORO
16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, para dirimirem as
dúvidas e pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro.
16.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou
exarado neste instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma,
juntamente com duas testemunhas.

Santa Fe do Sul/SP, 02 dejunho de 2017

AL Snrura FÉ oo Sul

Marcelo
da Câmara

DE CARTÕES,

Senvr LTDA EPP
CONTRATADA

Gilberto Franzoni
Sócio Administrador

Testemunhas:

Nome Jn,U^r,no- 4ulltv, Guzr N ,r-)
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Rua Dez, 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122lCEP 15775-000 - sanÍa Fé do sul (sP)
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1. OBJETO
a. Contratação de empresa para fornecimento. .de. vale alimentaçáo em c€rtão- ;;ô;ã6 para os servidores da câmara Municipat de santa Fé do sul, conforme

descrito neste Anexo.

2. JUSTIFICATIVA
a.RreterioacontrataçáosefaznecessáriapelaaprovaçáodaLeiMunicipalno3520'de- 

ZO àe janeiro de áOll , q"" altera a Lei Municipal Ào 223e, de '17 de setembro.. de

zooa, á quat dispõe que sobre os valores de concessão do "Vale Alimentação", a

Processo no 009/20í 7

a.2

a.2 Memória de cálculo:

DOS CARTÔES
Deverão ser fornecidos
seu valor deverá estar

saber:
à.1 cuja remuneração mensal não ultrapasse a R$'1 820'00 (um mil' oitocentos e

vinte reais), na seguinte forma:
R$ 326,16 (trêzentos ê vinte e seis reais e dezesseis centavos) mensais, a partir de

abrill 2017:
R$ 248,08 (duzentos e quarenta e oito reeis e oito centavos) mensais' a partir

julhol20l7.
lri, ,"-rn"t"ção mensal ultrapasse a R$ 1 820,01 (um mil' oitocêntos ê vintê

rsais e um centavo), na seguinte forma:

R$ 156,16 (cento e cinquEnta e aol3 r€ab e d€2e33êis cEntavos) mensais' a partir de

abrill20lT;
R$ 78,08 (setonte e oito reals e oito contavos) mensais' a partir de julho/2017'

3. DOSVALORESESTIMADOS
a. Os estudos feitos indicaram que todos servidore^s da.Câmara Municipal terão direito

ao benefício com a vigeniià iãlài úunitip"t no .952ot2o17 ' ultrapassando-o-'3.1o^l!"

dispensa de licitação, iü".i;;" incisà tt, AÍ1' 24' da Lei Federal no 8666/93'

conforme cálculo que segue:
ã. r 

- 
iàt"l de servidorei 0g (sendo 03 remun€rador ató o limlt3 dsscrlto no subitom a.1 e,

05 r€munerâdos na Situação prsvitta no aubitêm a'z'

)
4
a cartóes individuais, os quais nã

incluso na taxa d€ administraç'' - -úw: camarasanl afedosul. sp -gov' Dr

e- m a i I : c a mara sa nt af e@ h otm ail co m

o poderão ser cob
áo. A quantidade

rados, pols
rtóes?.1

Rua Dez, 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122| CEP 15775-000 - Santa

TotalMesesValor MensalPeríodo
2017

2.935,443326,16Abr - Jun
2.342,403156,16Abr - Jun
4.465,44o248,08Jul - Dez3
2.342,40678,08Jul - Dez

12.085,68Subtotal (2017)

MesesPeriodo
20'18Servidores

2.232,72
Jan - Mar3

1.171 ,20378,08Jan - Mar
3.403,92Subtotal (2018)

15.489,60

Fé do sul (SP)

-,f\

EsraDo DE sÀo PAULo

ANEXO I

Contrato no 006/20{ 7

Pregão Presencial no 003/2017

Servidores

3

TotalValor i,lensal

248.08

TOTAL GERAL
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de servidores, assim, inicialmente

deverão ser confeccionados, oito cartões, quantidade que poderá aumentar ou

diminuir em rczáo de admissões ou demissões.
Deverão ser fornecidos cartões com dados de identificaçâo de cada servidor, que

servirão como meio de pagamento na rede credenciada.
Cada "usuário" deverá terlua identificaçáo validada através de senha, ou dispositivo
que não permita utilização por pessoa não identificados ou autorizados, durante
qualquer operação realizada na rede credenciada
iodos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da Contratada

deveráo por esta, serem reembolsados, não existindo qualquer relação financeira

entre a Câmara Municipal de Santa Fé do Sul e tais fornecedores credenciados

Em caso de perda ou furto de cartões, a contratante comunicará a contratada por e-

mail, ou teleione ou documento oficial. Após a comunicação a Contratante não se

responsabilizará pelo uso indevido do cartáo. A Contratade deverá fornecer um novo

""rião 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, o qual não poderá

ser cobrado;
As informações necessárias ao cadastramento dos servidores serão fornecidas pela

Câmara Municipal diretamente a Contratada;

REDE CREDENCIADA
A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda

a vigência do contrato, no mínimo, 20 (vinte) estabelecimentos comerciais locais

conveniados ativos.
Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos

estabelecimentos, a critério desta municipalidade.
A Contratada deverá manteÍ, nas empresas credenciadas e/ou afiliadas à sua rede,

indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos.
Para á assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede

credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de

imediato, 50% da quantidade mínima estabelecida no subitem anterior.
A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envl9 

-d9relação (em formato MS-Excel), contendo nome fantasia, razão social, CNPJ,

endereço, telefone.
Caso séja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro
do prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato
A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados, identificação de
sua adesáo ao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada
a relação de estabelecimentos credenciados.
A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda
a vigência do contrato, a rede credencieda, observada a quantidade mínima de
estabelecimentos definidas por este Anexo.
A Contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos

estabelecimentos credenciados visando à melhoria no atendimento dos beneficiários.
A Contratada deverá comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração
na relação de estabelecimentos credenciados.

SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE E BENEFICIÁRIO E RELATÓRIOS

A Contratada deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realizaçáo

das seguintes funcionalidades mínimas:
a.1 operações de cadastro;
a.2 emissâo e cancelamento de cartões;
a.3 emissão e cancelamento de pedidos;
4.4 consulta de saldo e extratos;
a.5 emissão de relatórios.

b. Contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os

dOS cartõeS: www: camarasantafedosul sp'gov'br
e-mail : cam a ra santaíe@hotmail. com

d

í

b

c

d

5.
a.

f.

s

6
a

h
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b.1 consulta de satdo e extratoEáH3á,{dê!'áStfloni.ot via internet;

b.2 consulta da rede de estabelecimentos credenciados via internet;

b.3 comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de

centraltelàfÔnica (funcionamento em dias úteis em horário comercial);

b.4 solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitaçáo de segunda via de

senha pela internét ou através de central telefônica (funcionamento em dias úteis

em horário comercial).
b.S A Contratada deverá dispor de central de atendimento telefônico paru

atendimento aos servidores da Câmara Municipal de Santa Fe do Sul, com

horário de funcionamento nos dias úteis de, no mínimo, das 08h00 às 18h00.

A Contratada, quando solicitado pela Contratante, deverá disponibilizar relatórios

gerenciais no prazo máximo de 05 dias úteis, com as seguintes informações

mínimas:
c.1 Nome do servidor do Contratante, número do cartão, data e valor do crédito

concedido;
c.2 Local, data e valor da utilização dos créditos pelos servidores na rede

de estabelecimento credenciados;
c.3 euantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do Contratante.

Fé do Sut (SP)

;

wtttw : cam a rasa ntafed osul'sp'gov' b r
e'm ail : c a m arasantafe@h otma i l' com

Rua Dez, 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66

FoneilFax: (17) 3631-1223 ou 3631 -7122 | CEP 1 5775-000 - Santa



Contratante

ContÍatada

ContÍato no

Obieto

Advogados

Contratante

Nome e CaÍgo

e-mail lnstitucional

e-mail Pessoal

Assinatura

EPP

Nome e CaÍgo

e-mail lnstitucional

e-mail Pesso

Assinat

cÂMARA MUNIC,PAL
IANÍA rÉ oo sut-

Marcelo Alessandro Favaleça - Prêsidente

camarasantafe@hotmail.com

rnail.com

õ dplus Administra dora de CartÕes, Se rviços de Cadastro e Cobrança

Contrataçâo de empresa para fornecimento de vale alimentaçâo em cartão

;;ó;ãiü;rã às'servidores da câmera Municipal de Sante Fé do sul'

conforme Anexo l.

ESÍADO OE SAO PAULO

Câmara MuniciPal de Santa Fé do Sul

Sindplus Administradora de CartÓes, Serviços de Cadastro e Cobrança Ltda

EPP

00612017

Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente'- do Termo acima identificado e'

cientes do seu encaminham""o rã1àiriÚH-Àl oÊ conres DO ESTADO, para fins de instruçáo

;l;ü;;.i;, àr,no-no" po. irÉiii§é rlórtrtcnoos para acompanhar todos os atos dâ

ir"rit"çao ôio""ssual, atê irrgà;ànto frnal,. e sua publicaÉo e' se for o caso e de nosso

interesse, para, nos prazos e 
"JJàÀã" 

r"sãi" e regimentais' exerceÍ o direito de defesa' interpor

recursos e o mais que couber.

oukossim,declaramosestarCIENTES,doravantê,dequetodososdespachosedecisõesque
vierem a ser tomados, reratiranienie-ãà ãirãloô pio"""do, serão oublicados no Diário oficial do

Estado, caderno do Poder ."giJãi'ü"1-pJttãõí;ú!lil d" contas do Estado de são Paulo' de

conformidade com o art. go a, iãiôàriríÉÀLnúr n" zos, de 14 de ianeiro de í993, precedidos de

mensagem eletrÔnica aos interessados 
santa Fé do SuUSp, 02 de iunho de 2017.

Gilberto Franzoni - SÓcio Administrador

.iuridico@sindPlus.com br

br

wwv : camarasantaÍedosul sp'gov-br

e'm al I : ca m ara s an taf e@hotrn ai l' com

Bareê*.**t -"§**t'*t**'*W*,*t*:tão**wgÉ§Ú
Rua Dez' 345 - (1o anc'ar) Cenlro I Caixa Postal 66. 

-.
ronestax: (tz) iaài4zzs ou sast-iizá1cee tàtrc'ooo - santa Fé do sut (sP)

Fls.41

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAçÃO

Contratada
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Contratante

Contratada

Contrato no

Objeto

Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança Ltda EPP

00612017

Contratação de empresa para fornecimento de vale âlimentação em cartão
magnético para os servidores da Câmara Municipal de Santa Fé do Sul, conforme
Anexo l.

atendimento a uts es de documêntos do TCESP

Santa Fé do Sul/SP, 02 de iunho de 2017

Regi no
iretor Admi tvo

Res nsável

www : ca ma rasantafe do s ul. sp.gov' b r
e-m ait : ca ma rusantafe @hotm a i l com

Rua Dez, 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66

(17) 96g1-1223 ou 3631-71221CEP 15775-OO0 - Santa Fédo Sul (SP)

Nome Marcelo Alessandro Favaleça

Presidente

28.104.060.6 SSP/SPRG no

CPF no

Rua 14,248, Centro, CEP 15.775-000 - santa Fé do sul/sPEnderêço

(17) 3631 35 50Telefone

contato@camarasantafedosul.sp. gov. brE-mail lnstitucional

marcelofavaleca@gmail.comE-mail pessoal

Reginaldo Stefanin RossanoNome

Drretor AdministrativoCargo

Rua Dez, 345, 'lo andar, CentroEndereço Comercial do Órgáo

(17) 3631 1223Telefone e Fax

contato@camarasantafedosul.sp.gov. brE-mail lnstitucional

Fones/Fax

cÂIt/.ARA

EsÍaDo DE sÁo PÂuLo

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

I

Cargo

216.560.638-'16
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EsÍaDo DE sÁo PAULo

oecunaçÃo oE DocuMENTos A DlsPoslçÃo oo rce'sp

Declaro,naqualidadederesponsávelpelaentidadesupraepigrafada,sobaspenasda

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitaçáo'

encontram.senorespectivoprocessoadministrativoarquivadonaorigemàdisposiçâodo

Tribunal de contas do Estado de são Paulo, e seráo remetidos quando requisitados'

Fls. \1
*

(- |
Marce n ro

Presidente
marcel leca@gm

avaleça

ail.com

Í,|yJw : camarasantafedosul sp'gov'bt

e'm al I : c a m ara s a nt af e@h otn a i l' com
-- 1---- -* **§"' ilê'

Rua Dez, g45 - (1" anda! Cent'p I Caíxa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 36g1-712i l Cee tstlsooo - sanÍa Fó do sul ísP)

Câmara Municipal de Santa Fé do SulContratante

49.653.413/0001-64

Sindplus Administradora de
Cobrança Ltda EPP

Cartões, Serviços de Cadastro e

07.907.81 5/0001-06CNPJ no

006t2017Contrato no

02 de .junho de 2017Data da
Assinatura

01 de,unho de 2018Vigência

Fé do Sul conforme Anexo I

mea entamont VAdeornÍ mect çáoaraedCo pntrataçáo
ntad ae StaaSre cda maSo SE docoéti raart mo a nca pas

R$ 15.41 2,15 (quinze mil, quatrocentos ê dozo reais e quinze c€ntavos)Valor

Santa Fe do Sul/SP, 02 de junho de 2017 '

)

GNPJ no

Contratada

empresa
MunicipalObjeto
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EsÍADo ot sÁo pauto

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 00612017

Processo no 00912017

Pregão Presencial no 00312017

Contratação de empresa para fornecimento de vale alimentaçâo em
Obieto cartão Câmara Municipal de Santa Fé

Gontratante

de Cadastro e Cobrança

de 2017 .

w At : ca m a ra sa ntafedo su l. sp. gov. b r
e-mai I : ca m ara santafe@h otma i l. com

Rua Dez, 345' (1" andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (1 7) 3631 -1 223 ou 3631 -7 1 22 | CEP 1 5775-000 - Santa Fe do Sul (SP)

Fls. s,,o

{

I g{8 l,$ §3

Vigência Doze meses

Valor Global R$ 15.4í 2,15 (quinze mil, quatrocentos e doze reais e quinze centavos)

Assinatura 02 de junho de 2017

t-

Presidente

)
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Processo no

Pregão Presencial no

Obieto

EsÍADo oc sÁo pauto

Tenuo DE HoMoLocAçÃo

009t2017

003t2017

Contratação de empresa para fornecimento de vale alimentação em
cartão magnético para os servidores da Câmara Municipal de Santa Fe
do Sul, conforme Anexo l.

HonnOlOco, para que produza os seus efeitos legais e ratifico a adjudicaçâo
decisão proferida pelo Pregoeiro, figurando como licitante vencedor à empresa Sindplus
Administradorde Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança Ltda EPP, CNPJ 07.907.8íSiOOO1-
06, com sede no município de São José do Rio Preto/SP.

Santa Fé do Sul/SP, 02 de junho de 2017.

da la

wilw : ca m ara santafedo s u l. sp -gov' b r
e-mail : ca m ara santafe@hotm a il. com

Rua Dez, 345 - (1' andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (1 7) 3631 -1 223 ou 3631 -71 22 | CEP 1 5775-000 - santa Fe do sul (sP)


